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CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-
04, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.311, 4° andar, conjunto 42, sala F, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para 
se reunir em Assembleia Geral Extraordinária no dia 04/12/2025, às 11:00, assembleia exclusivamente digital, 
por meio do aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: 252 176 589 053 4, Senha: MX9y8Ay7, conforme prevista 
na Lei nº 14.030 de 2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) 
a aprovação do balanço patrimonial levantado para fins de dissolução da Companhia; (ii) a 
consignação da inexistência de passivos a serem liquidados e de ativos remanescentes a serem 
distribuídos aos acionistas da Companhia; (iii) a aprovação da dissolução, liquidação e extinção 
da Companhia, nos termos do artigo 206, inciso I, alínea “c”, da Lei das S.A. (iv) a indicação do 
custodiante dos livros da Companhia; e (v) a ratificação dos atos já praticados pela administração 
da Companhia, bem como a aprovação de todas as providências necessárias para efetivar o 
quanto deliberado nos itens (i) a (iv) acima. Com vistas a permitir a organização dos trabalhos, 
solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus representantes sejam encaminhadas 
para o e-mail marcela.correia@interfloat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência da AGE. 
Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros – Presidente do Conselho de Administração

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ/MF nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Aguassanta 
Participações S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 28 de novembro de 2025, às 9:30 horas, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 16º andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, 
para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: (i) Aprovação do Protocolo e Justificação de Incorporação pela 
Companhia da Aguassanta Investimentos S.A., companhia sediada na Avenida Cezira Giovanoni Moretti, nº 955,  
2º andar, sala 11, Bairro Santa Rosa, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, CEP 13414-157 e inscrita no  
CNPJ/MF nº 34.699.984/0001-62 (“Aguassanta Investimentos”); (ii) Ratificação da contratação pelos administradores 
da Companhia, dos peritos responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação do acervo patrimonial líquido da 
Aguassanta Investimentos (“Laudo de Avaliação”), a ser incorporado pela Companhia; (iii) Aprovação do Laudo de 
Avaliação; e (iv) Aprovação da incorporação da Aguassanta Investimentos pela Companhia, nos termos e condições 
do Protocolo e Justificação.

São Paulo (SP), 19 de novembro de 2025
Rubens Ometto Silveira Mello

Presidente do Conselho de Administração

IMARIBO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF: 76.486.463/0001-77 - NIRE: 4130001199-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Imaribo S/A - Indústria e Comércio, para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária - (AGE) a ser realizada às 9h00, do dia 28/11/2025, na sede social da
Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 635, CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes
matérias: (I) Aprovação do Protocolo de Intenções de Incorporação da CESC - Centrais Elétricas Salto
Corrente Ltda. pela Companhia; (II) Ratificar a nomeação de Empresa Especializada para elaboração do
laudo de avaliação da companhia incorporada pelo critério do valor contábil; (III) Aprovação da Incorporação
da CESC pela Companhia; (IV) Nova redação do capital social da Companhia; (V) Consolidação do
estatuto Social da Companhia; (VI) Estabelecer Cronograma de Distribuição de Dividendos apurados até
o ano calendário de 2025; (VII) Assuntos Gerais.

Curitiba, 18 de novembro de 2025.
Paulo Roberto Pizani Diretor Superintendente

NÓRDICA VEÍCULOS S/A
 CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74 -  NIRE: 41300004218

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Nórdica Veículos S.A., para se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária - (AGE) a ser realizada às 09h30, do dia 28/11/2025, na sede social da Companhia, localizada
na Rua Alfred Nobel, 795, CIC, Curitiba/PR, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: (i) Estabelecer
Cronograma de Distribuição de Dividendos apurados até o ano calendário de 2025.

 Curitiba, 18 de novembro de 2025.
Paulo Roberto Pizani -  Diretor Superintendente

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS
CNPJ n° 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os acionistas da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se rea-
lizar, em primeira convocação, no dia 1/12/2025, às 10 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos 
do Artigo 124, §2-A da Lei das S.A., e da Seção VIII (Reuniões ou Assembleias Semipresenciais ou Digitais) 
do Manual de Registro de Sociedade Anônima publicado pelo DREI, por meio de plataforma eletrônica cujo 
acesso será oportunamente liberado, e por meio da qual os acionistas proferirão seus votos, para delibe-
rar acerca da seguinte ordem do dia: (i) substituição de membro do Conselho de Administração; e (ii) ree-
leição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista que a eleição de seus atuais mem-
bros foi realizada por meio de processo de voto múltiplo, nos termos do Artigo 141, § 3º da Lei das S.A.  
Guy Almeida Andrade - 1º Vice-Presidente do Conselho de Administração.                                             (22,25,26)

ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS

CNPJ/MF nº 61.099.834/0001-90 - NIRE nº 35300033451 - Companhia Fechada
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Arthur Lundgren Tecidos S.A. – Casas Pernambucanas,
sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.400, CJ 91, Edifício Torino – Antigo 1.700, Bloco 2, CEP 05.001-903, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 61.099.834/0001-90 (“Companhia”), na forma prevista no artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme
alterada (“Lei das S.A.”), para se reunirem na Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia, a
ser realizada em 04 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, de modo semipresencial na sede da Companhia
e também por meio de link da plataforma eletrônica a ser disponibilizado pela Companhia, para deliberarem
sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (a) a conversão de 3.793.500.000 (três bilhões,
setecentas e noventa e três milhões e quinhentas mil) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal,
de emissão da Companhia, correspondentes a 5,058% do total de ações preferenciais de emissão da
Companhia, em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista (“Conversão”); (b) a criação de nova classe de ações preferenciais de emissão da
Companhia, a ser denominada Classe PN-In, que não terão direito a voto e terão prioridade no reembolso do
capital, sem prêmio, em caso de dissolução e liquidação da Companhia somente após o pagamento integral
da prioridade de reembolso de capital conferida às ações preferenciais de emissão da Companhia ora
existentes tenha sido realizado; (c) sujeita à aprovação do item “b” acima, a alteração da denominação das
ações preferenciais de emissão da Companhia ora existentes, que passarão a ser denominadas como ações
preferenciais da Classe PN-Y; (d) a reforma do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, caso as deliberações
objeto dos itens “a” a “c” acima sejam aprovadas; (e) a aprovação do Plano de Outorga de Opções de Compra
de Ações Preferenciais Classe PN-In da Companhia (“Plano”); (f) sujeita à aprovação do item “e” acima,
a aprovação da aquisição pela Companhia, durante a vigência do Plano, de ações preferenciais da Classe
PN-In de sua emissão nas hipóteses previstas no referido Plano; (g) a reforma do Artigo 8º, §4º, itens “iii”
e “v”, tendo em vista a existência de capital autorizado na Companhia e a possibilidade de realização de
aumentos de capital e emissão de ações dentro do limite de tal capital autorizado, desde que observados os
termos do Estatuto Social; e (h) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista
as deliberações acima, caso essas sejam aprovadas. Esclarecimentos Adicionais – Conversão: A
Conversão tem por objetivo a redução do número total de ações preferenciais atualmente emitidas pela
Companhia para que seja possível a emissão de novas ações preferenciais no âmbito do Plano, com observância
do limite previsto no Artigo 15, §2º da Lei das S.A. A aprovação do Plano tem por objetivo estimular a
valorização da Companhia a médio e longo prazo, com benefícios para a Companhia e seus atuais acionistas.
Cada ação preferencial será convertida em 1 (uma) ação ordinária. Todas as novas ações ordinárias terão
os mesmos direitos e serão em tudo iguais as demais ações ordinárias das respectivas classes, observado
que cada acionista receberá ações ordinárias da mesma classe das ações ordinárias atualmente detidas pelo
respectivo acionista. Participação: Os acionistas poderão participar da AGE mediante comparecimento
pessoal ou por meio de representante legal ou procurador devidamente constituído, nos termos do Artigo 126,
§1º, da Lei das S.A. Aqueles que optarem por se fazer representar por procurador deverão encaminhar à
Companhia o instrumento de mandato, com antecedência mínima de 48 (quarenta oito) horas do início da
AGE, para o endereço eletrônico jose.castilho_ext@pernambucanas.com.br, acompanhado da documentação
societária pertinente (estatuto, contrato social ou regulamento, conforme aplicável), bem como do documento
de identidade com foto do procurador. São Paulo, 21 de  novembro de 2025.

MARTIN MITTELDORF - Presidente do Conselho de Administração

BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 14.406.679/0001-28 - NIRE 35.300.413.814

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2025
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2025, às 10:00 horas, na sede social da sociedade BCPAR PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., localizada na Rua Benedito Fernandes, nº 545, conjunto 517, sala 4, Santo 
Amaro, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04746-110 (“Companhia”), compareceram os acionistas, deten-
tores da totalidade do capital social da Companhia, conforme atestam as assinaturas constantes no Livro de Presença 
de Acionistas, sendo, portanto, dispensadas as publicações da convocação por meio da imprensa, nos termos dos arti-
gos 124, §4º e 133, §4º, ambos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Nos termos 
do Estatuto Social, assumiu a presidência da Mesa, Ricardo Dória Durazzo, que convidou a mim, Celso Dória Du-
razzo, para secretariar os trabalhos. Assim constituída a Mesa e estando presente todos os acionistas da Companhia, 
foi declarada aberta a presente Assembleia. A seguir, o presidente da Mesa esclareceu que a presente Assembleia Ge-
ral Extraordinária de Rerratificação tinha por finalidade discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (i) rerratifi-
cação das deliberações da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 21 de setembro de 2024, às 10:00 ho-
ras, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 429.921/24-0, em sessão 
de 28 de novembro de 2024 (“Ata de AGE de 21/09/2024”); e (ii) substituição do “Anexo I” e do “Anexo II”, que são, 
respectivamente, o “Protocolo e Justificação da Incorporação” e o “Laudo de Avaliação”, da Ata de AGE de 21/09/2024, 
elaborado pela Avaliadora nomeada na respectiva Ata (“Avaliadora”). Foi deliberado, por unanimidade, sem 
ressalvas ou reservas, o seguinte: (i) rerratificação dos itens “(i)”, “(iii)” e “(iv)” das deliberações da Ata de AGE 
de 21/09/2024, considerando que no Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora, referente à incorporação da So-
ciedade RSL – EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que tinha sede na Rua Benedito Fernandes, nº 545, 
conjunto 517, sala 4, Santo Amaro, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04746-110 (“RSL”), pela Compa-
nhia, nos termos de Ata de AGE de 21/09/2024 e, ainda, nos termos da 8ª Alteração de Contrato Social da RSL, realiza-
da em 21 de setembro de 2024, também devidamente registrada na JUCESP, sob o nº 429.920/24-6, em sessão de 28 
de novembro de 2024 (“8ª ACS”), constou, por um lapso, que o patrimônio líquido da RSL em 31 de agosto de 2024, 
no valor apurado foi de R$ 10.838.949,38 (dez milhões, oitocentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e trinta e oito centavos), após as reduções e acréscimos decorrentes de investimentos e mútuos realizados pela 
Companhia, teria resultado no aumento do capital social da Companhia em R$ 10.683.411,27 (dez milhões, seiscen-
tos e oitenta e três mil, quatrocentos e onze reais e vinte e sete centavos). Ocorre que, conforme apurado no Laudo de 
Avaliação Retificado anexo a esta ata (“Anexo II”), e considerando a natureza de incorporação reversa, o efeito líqui-
do do patrimônio líquido da RSL incorporado pela Companhia, perfaz uma redução de R$ 944.849,80 (novecentos e 
quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), valor que deverá ser reduzido da reser-
va de lucros da Companhia, de modo que o capital social da Companhia fica inalterado, não sofrendo qualquer aumen-
to. Sendo assim, os acionistas aprovam, nesta data, a rerratificação dos itens “(i)”, “(iii)” e “(iv)” das deliberações da 
Ata de AGE de 21/09/2024, para fazer constar expressamente o ajuste de que trata o Laudo de Avaliação Retificado, 
conforme ajustes refletidos no Protocolo e Justificação da Incorporação retificado (Anexo I), permanecendo o capital 
social da Companhia inalterado, não sofrendo aumento ou redução e mantendo-se, portanto, em R$ 123.975,00 (cen-
to e vinte e três mil e novecentos e setenta e cinco reais). Consequentemente o Artigo 4º do Estatuto Social da Com-
panhia volta a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 123.975,00 (cento e vinte e três mil e novecentos e setenta e cinco reais), divido em 141.756 (cento e quarenta e 
uma mil e setecentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal.”; e (ii) em razão da apro-
vação referida no item “(i)” acima, os acionistas aprovam a substituição do “Anexo I” e do “Anexo II”, respectivamen-
te, o “Protocolo e Justificação da Incorporação” e o “Laudo de Avaliação”, da Ata de AGE de 21/09/2024, pelos Ane-
xos I e II da presente Ata, que passam a integrá-la para todos os fins de direito. As demais deliberações aprovadas na 
Ata de AGE de 21/09/2024 ficam ratificadas, sem ressalvas, pelos acionistas. Foi aprovada, pelos presentes, a lavratu-
ra desta ata na forma de sumário, de acordo com o disposto no parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei das Sociedades por 
Ações. Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos 
acionistas da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e aprovada, foi 
assinada pelos acionistas da Companhia. A presente é cópia fiel lavrada em livro próprio. Mesa: RICARDO DÓRIA 
DURAZZO - Presidente, e CELSO DÓRIA DURAZZO - Secretário. Acionistas: RICARDO DÓRIA DURAZZO, 
MARCELO DÓRIA DURAZZO, CELSO DÓRIA DURAZZO, e ALEXANDRE DÓRIA DURAZZO. JUCESP nº 
341.184/25-1 em 19.09.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. - CNPJ/MF nº 14.406.679/0001-28 - NIRE 35.300.413.814
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede da companhia 
BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
14.406.679/0001-28, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo sob o NIRE nº 35.300.413.814, localizada na Rua Benedito Fernandes, 
nº 545, conjunto 517, sala 4, Santo Amaro, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04746-110 (“Companhia”), reuniram-se os acionistas detentores da totalidade do capi-
tal social da Companhia, conforme atestam as assinaturas constantes no Livro de Presen-
ça de Acionistas, sendo, portanto, dispensada a publicação da convocação por meio da 
imprensa, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Conforme o Estatuto Social da Companhia, assumiu a presidên-
cia da mesa, Ricardo Dória Durazzo, que convidou a mim, Celso Dória Durazzo, 
para secretariar os trabalhos. Publicações Prévias: O relatório da administração e as 
demonstrações financeiras foram publicados no Jornal O Dia SP, da edição de 15/10/2025, 
na página 02 do formato digital e na página 05 do formato impresso. Assim constituída 
a Mesa, e estando presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, foi declarada aberta a presente Assembleia. A seguir, o Presidente infor-
mou que a Assembleia tinha por finalidade deliberar sobre: (i) cisão parcial da Compa-
nhia com absorção da parcela cindida pela RALUBELLA PARTICIPAÇÕES LTDA., com 
sede na Praça Amadeu Amaral, nº 47, Conjunto 41, Bela Vista, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01327-904, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.526.018/0001-89, 
com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
NIRE 35.267.847.121 (“Ralubella”), e pela ADD HOLDING, PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA., com sede na Rua Verbo Divino, nº 1.061, Torre 2, Apartamen-
to 22-A, Chácara Santo Antônio, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04719-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.526.419/0001-39, com seus atos constituti-
vos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.267.847.300 
(“ADD Holding”, em conjunto com Ralubella, “Cindendas”; indistinta e individualmente, 
“Cindenda”); (ii) nomeação da empresa GAAP CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA., sociedade com sede na Rua Henrique Schaumann, nº 270, Sobreloja, Jardim Pau-
lista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05413-909, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 03.146.705/0001-00, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado 
de São Paulo sob o nº 2SP020792/O-9, por seus contadores responsáveis: Ronaldo Pi-
res da Silva, contador registrado no CRC/SP nº 164.536/O-7 e com CPF/MF nº 
079.301.218-01; Rudiney Vicente de Melo, contador registrado no CRC/SP nº 
260.316/O-8 e com CPF/MF nº 226.223.568-62; e Sérgio Henrique da Silva Mace-
do, contador registrado no CRC/SP nº 185.764/O-4 e com CPF/MF nº 074.862.178-48 
(“Avaliadora”), para avaliar o acervo líquido a ser cindido da Companhia; (iii) aprovar o 
laudo de avaliação elaborado pela Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) aprovar o 
protocolo e justificação da cisão parcial da Companhia (“Protocolo”); (v) aprovar a re-
dução de capital social da Companhia, com a subsequente alteração do Artigo 4º do Es-
tatuto Social da Companhia; (vi) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Compa-
nhia; e (vii) reeleger os membros da Diretoria da Companhia. Foi deliberado, por 
unanimidade e sem ressalvas, o seguinte: (i) foi aprovada a cisão parcial da Com-
panhia com absorção das respectivas parcelas cindidas pelas Cindendas, nos termos do 
Laudo de Avaliação da Avaliadora e do Protocolo; (ii) foi aprovada a indicação e a no-
meação da Avaliadora para avaliar o acervo líquido a ser cindido da Companhia; (iii) foi 
aprovado o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora em 01 de setembro de 2025, 
nos termos do “Anexo I” à presente Ata, que procedeu à avaliação das parcelas cindidas 
da Companhia e apurou o valor total de R$ 25.213,63 (vinte e cinco mil, duzentos e tre-
ze reais e sessenta e três centavos), com base no patrimônio líquido contábil da Compa-
nhia levantado em 01 de setembro de 2025, as quais são absorvidas pelas Cindendas, 
nas seguintes proporções, conforme Laudo de Avaliação: R$ 10.087,88 (dez mil, oitenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos) será absorvida pela Ralubella e, R$ 15.125,75 
(quinze mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos) será absorvida pela 
ADD Holding; (iv) foi aprovado o Protocolo celebrado em 20 de outubro de 2025, entre 
a Companhia e as Cindendas, nos termos do “Anexo II” à presente Ata, com a absorção 
das parcelas cindidas pelas Cindendas, conforme deliberado no item “(iii)” acima; (v) em 
razão da cisão parcial deliberada acima, é aprovada a redução do capital social da Com-
panhia em R$ 25.213,63 (vinte e cinco mil, duzentos e treze reais e sessenta e três cen-
tavos), não havendo redução no número de ações da Companhia. Deste modo, o capital 
social da Companhia passa de R$ 123.975,00 (cento e vinte e três mil e novecentos e se-
tenta e cinco reais), para R$ 98.761,37 (noventa e oito mil, setecentos e sessenta e um 
reais e trinta e sete centavos), dividido em 141.756 (cento e quarenta e uma mil, setecen-
tas e cinquenta e seis) ações. Em decorrência da deliberação acima, o Artigo 4º do Esta-
tuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O capi-
tal social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 98.761,37 (noventa e oito mil, se-
tecentos e sessenta e um reais e trinta e sete centavos), divido em 141.756 (cento e qua-
renta e uma mil e setecentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem va-
lor nominal.”; (vi) em razão da alteração acima, é aprovada a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a redação conforme “Anexo III” à pre-
sente Ata; e (vii) foram reeleitos para mandato de 02 (dois) anos contados, a partir de 
15 de maio de 2025, Ricardo Dória Durazzo, brasileiro, casado sob o regime da sepa-
ração total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.797.450 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.395.978-94, residente e domiciliado na Rua Bá-
culo, nº 21, Chácara das Paineiras, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04748-050, para o cargo de Diretor Presidente e Celso Dória Durazzo, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.177.997-3 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 084.395.908-81, residente e domiciliado na Rua Báculo, nº 70, Chá-
cara das Paineiras, Santo Amaro, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04748-050, para o cargo de Diretor Vice-Presidente. Os Diretores reeleitos são investidos 
em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, conforme “Ane-
xos IV e V” à presente ata, por intermédio dos quais prestarão as declarações exigidas 
em lei, inclusive a declaração de que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontra-
rem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade. Foi aprovada, pelos presentes, 
a lavratura desta ata na forma de sumário, de acordo com o disposto no parágrafo 1º, do 
artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações e suas posteriores alterações. Ficam ratifica-
dos todos os atos praticados pelos Diretores anteriormente à presente data. Nada mais 
havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e, depois de lida e aprovada, foi assina-
da pelos acionistas da Companhia. A presente é cópia fiel lavrada em livro próprio. 
Mesa: RICARDO DÓRIA DURAZZO - Presidente, CELSO DÓRIA DURAZZO - Secre-
tário. Acionistas: RICARDO DÓRIA DURAZZO, CELSO DÓRIA DURAZZO, MAR-
CELO DÓRIA DURAZZO, ALEXANDRE DÓRIA DURAZZO. JUCESP nº 389.804/25-3 
em 06.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
ANEXO III – ESTATUTO SOCIAL - À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTU-

LO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: ARTIGO 1º - A Sociedade 
opera sob a denominação de BCPAR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., com 
sede na Rua Benedito Fernandes, nº 545, conjunto 517, sala 4, Santo Amaro, cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04746-110. ARTIGO 2º - O prazo de duração da So-
ciedade é por tempo indeterminado. ARTIGO 3º - A Sociedade tem por objeto a compra, 
venda, locação e incorporação de imóveis, a administração de bens próprios e participa-
ção em outras Sociedades empresárias ou simples, como sócia ou acionista. CAPÍTULO 
II – CAPITAL SOCIAL: ARTIGO 4º - O capital social, totalmente subscrito e integraliza-
do, é de R$ 98.761,37 (noventa e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e trinta e sete 
centavos), dividido em 141.756 (cento e quarenta e uma mil e setecentas e cinquenta e 
seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. CAPÍTULO III – DA ADMINIS-
TRAÇÃO: ARTIGO 5º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 
até 5 (cinco) membros, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vi-
ce-Presidente e 3 (três) Diretores sem designação específica, os quais serão eleitos pelo 
prazo de 2 (dois) anos, permitida a reeleição e substituição entre si, tendo período bia-
nual, os senhores Ricardo Dória Durazzo, brasileiro, casado sob o regime da separa-
ção total de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.797.450 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 084.395.978-94, residente e domiciliado na Rua Báculo, 
nº 21, Chácara das Paineiras, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04748-
050, para o cargo de Diretor Presidente, e Celso Dória Durazzo, brasileiro, casado, en-
genheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.177.997-3 SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 084.395.908-81, residente e domiciliado na Rua Báculo, nº 70, Chácara das 
Paineiras, Santo Amaro, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04748-050, 
para o cargo de Diretor Vice-Presidente. Parágrafo 1º - Compete à Diretoria: a) Coor-
denar os negócios sociais; b) Observar e fazer cumprir o disposto na Lei e nestes estatu-
tos; c) Propor à Assembleia Geral as medidas de interesse da Sociedade e que dependam 
da aprovação desse órgão; d) Organizar e apresentar anualmente à Assembleia Geral Or-
dinária as demonstrações financeiras e o relatório da administração; e) Autorizar a aber-
tura e fechamento de contas bancárias; f) Abrir, fechar e transferir filiais, escritórios e de-
pósitos; g) Praticar todos os atos necessários para que a Sociedade atinja seus objetivos. 
Parágrafo 2º - É vedado à Diretoria a concessão de avais, fianças ou instituir quaisquer 
garantias de qualquer espécie, a não ser com a prévia e expressa aprovação da Assem-
bleia Geral de Acionistas. ARTIGO 6º - A Diretoria se reunirá quando convocada por 
qualquer diretor. Parágrafo Único – Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, 
assinada por todos os Diretores presentes. ARTIGO 7º - Compete ao Diretor Presidente: 
a) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria e as Assembleias Gerais de Acionistas; b) 
Orientar a política da empresa, no tocante às atividades comerciais, financeiras e admi-
nistrativas; c) Assinar todos os documentos que obriguem a Sociedade perante terceiros. 
Parágrafo 1º - Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir em todas as funções e 
atribuições o Diretor Presidente nas suas ausências. Parágrafo 2º - Compete aos Dire-
tores sem designação específica: a) Gerir as finanças internar da Companhia, bem como 
seus serviços de escritório, bancário, trabalhista e fiscal; b) Manter contatos informativos 
com pessoas ou empresas úteis aos objetivos da Companhia; c) Gerir os departamentos 
especializados da Companhia; d) Opinar sobre os preços de aquisições e vendas e asses-
sorar os demais Diretores, substituindo qualquer um deles em suas faltas ou impedimen-
tos temporários; e) Juntamente com outro Diretor assinar escrituras e contratos de com-
promisso de venda e compra. Parágrafo 3º - Qualquer um dos Diretores poderá isola-
damente assinar procuração “ad judicia” em nome da Sociedade, bem como represen-
ta-la em Juízo. ARTIGO 8º - A Sociedade também poderá ser representada por procura-
dor ou procuradores legalmente constituídos através de procuração, por instrumento pú-
blico ou particular, onde se fixarão os direitos e deveres de tais procuradores. CAPÍTU-
LO IV – CONSELHO FISCAL: ARTIGO 9º - O Conselho Fiscal é órgão não permanente 
que só será instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas, na conformidade le-
gal. Parágrafo 1º - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) mem-
bros e suplentes em igual número e sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral 
que o eleger, correndo a remuneração por conta dos acionistas que exigirem a sua insta-
lação, se a mesma for feita nos termos do artigo 161, parágrafo 2º da Lei nº 6.404/76. 
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. 
Parágrafo 3º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimen-
tos ou faltas ou em caso de vaga, pelos respectivos suplentes. CAPÍTULO V – ASSEM-
BLEIA GERAL: ARTIGO 10º - A Assembleia Geral reunir-se-á anualmente, até o fim do 
mês de abril de cada ano, para deliberar e resolver sobre o relatório da diretoria e o ba-
lanço da Sociedade e demais atos específicos. Parágrafo 1º - Serão convocadas as As-
sembleias Gerais sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 2º - Os editais 
de convocação das Assembleias Gerais serão publicados com observação dos prazos e 
condições de lei, devendo constar da ordem do dia, ainda que de forma sumária, o dia, 
hora e local da reunião. Parágrafo 3º - Ressalvadas as exceções da lei, a Assembleia 
Geral instalar-se-á com a presença dos Acionistas que representarem a maioria do capi-
tal social com direito a voto. Parágrafo 4º - A venda, oneração ou alienação de bens 
imóveis da Sociedade, dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral da Socieda-
de. CAPÍTULO VI – APLICAÇÃO DE LUCROS E EXERCÍCIO SOCIAL: ARTIGO 11º - 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente proceder-se-á ao balanço dos 
negócios sociais, a aos lucros líquidos terão as seguintes destinações: a) 25% (vinte e 
cinco por cento) será distribuído a título de dividendo mínimo aos acionistas, nos termos 
do artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15/12/76; e b) O saldo remanescente terá aplicação que 
lhe der a Assembleia Geral de Acionistas. CAPÍTULO VII – DO DIREITO DE PREFE-
RÊNCIA: ARTIGO 12º - É livre a alienação de ações a qualquer título, a outros acionis-
tas ou a empresa por eles controlada. Parágrafo 1º - No entanto, se qualquer acionis-
ta quiser alienar suas ações a terceiros, deverá, previamente, fazer uma oferta escrita 
para os outros acionistas, a fim de que os mesmos exerçam o direito de preferência na 
compra das ações, na proporção das ações possuídas. Parágrafo 2º - A comunicação 
escrita deverá fixar preço, prazo e condições de pagamento que não poderá ser inferior 
a doze meses. Os acionistas que receberem a oferta terão um prazo de 120 dias para 
aceitarem ou recusarem. Se não houver manifestação ou se houver recusa da oferta, en-
tão as ações poderão ser negociadas com terceiros, pelo preço ofertado. CAPÍTULO VIII 
– LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: ARTIGO 13º - A Sociedade entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre o assunto e ele-
ger o liquidante. CAPÍTULO IX – DÚVIDAS E OMISSÕES: ARTIGO 14º - Desde já, fica 
eleito o foro da comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para a solução de quaisquer 
dúvidas ou dissídios entre os acionistas. As omissões do presente instrumento serão re-
solvidas conforme a legislação em vigor que rege a matéria. “Os administradores decla-
ram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Socie-
dade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.” Mesa: RI-
CARDO DÓRIA DURAZZO - Presidente, CELSO DÓRIA DURAZZO - Secretário

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ nº 20.845.448/0001-13

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2025
I. Data, Horário e Local: 23.09.2025, às 10h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino 
Gomes, nº. 61, 14º andar, conjunto 141, sala 07, Edifício Panambi, Cidade Monções, CEP 04575-060, São 
Paulo/SP. II. Convocação e Presença: Convocação dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. III. Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: 
Guilherme Fontes Ribeiro. IV. Ordem do dia: Deliberar voto favorável na Reunião dos Sócios da Clip 
Agropecuária Ltda., para redução do capital da sociedade. V. Deliberações: A acionista examinou, deliberou 
e aprovou voto favorável da Velvet Participações Ltda., em Reunião dos Sócios da Clip Agropecuária Ltda., 
para redução do capital social da sociedade no valor de em R$ 3.600.000,00, com consequente redução de 
3.600.000 quotas, no valor de R$1,00 e alteração do artigo 5º do Contrato Social, Consolidação e renumeração 
das cláusulas. VI. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em 
forma de sumário (artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404/76). VII. Encerramento: Nada mais havendo, foram 
suspensos os trabalhos para lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a ata foi lida, aprovada e assinada. 
Conselheiros: João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos 
Mirone Ometto, Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro, Olga Stankevicius Colpo. Esta é cópia 
da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 23.09.2025. Jucesp nº 395.025/25-4 em sessão de 19.11.2025.  
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Stronghold Infra Investments S.A.
CNPJ/MF nº 51.413.924/0001-50 | NIRE 35.260.034.443

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Stronghold Infra Investments S.A. controladora da Liquipar Operações 
Portuárias S.A.- SPE, doravantes denominados (“Companhias”), convocados para se reunir em Assembleia 
Geral Ordinária que será realizada, Av. Magalhães de Castro, 4800, Torre Continental; 11º andar, cj 111, Cidade 
Jardim Corporate Center; São Paulo, com início às 14:00 do dia 1º de dezembro de 2025, com participação 
virtual facultada aos representantes que estejam impossibilitados de comparecer de forma presencial, a fim de 
deliberar sobre as matérias adiante indicadas. (i) Ratificar as integralizações de capital já realizadas e 
reconhecer os aportes pendentes, determinando as medidas de recomposição de capital social necessárias à 
continuidade da controlada Liquipar, notadamente por meio de aumento de capital; (ii) deliberar sobre a 
autorização da Sociedade e sua controlada contratar empréstimos para sustentar suas operações; (iii) deliberar 
sobre a estrutura de governança corporativa e meios de exercícios de direitos e deveres previsto no acordo de 
acionistas da Sociedade. (iv) eleição dos membros da Diretoria em vista das renúncias apresentas; A presente 
convocação é justificada pela urgência da situação e pelo risco de prejuízo grave e imediato às companhias, 
decorrente do inadimplemento do Ethereal Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, acionista 
minoritário da Stronghold. A convocação tem caráter extraordinário e urgente, tendo em vista a necessidade de 
restabelecer a governança, recompor o capital social e assegurar a continuidade das atividades portuárias 
desempenhadas pela controlada Liquipar, diante de fatos supervenientes que comprometem a regularidade 
societária e operacional do grupo econômico. A Liquipar Operações Portuárias S.A.- SPE participa desta 
convocação por legitimidade reflexa e interesse jurídico direto, uma vez que as matérias a serem deliberadas 
pela controladora Stronghold impactam de forma imediata sua estrutura financeira, seus contratos de 
arrendamento, suas obrigações com os orgãos regulatórios. A convocação está amparada pelos princípios da 
função social da empresa, continuidade administrativa, preservação do investimento público e dever de 
diligência dos administradores. Os acionistas deverão exibir documentos necessários para comprovar a 
qualidade de acionista e participar da Assembleia Geral. Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste caso, ser apresentado também o instrumento de 
mandato, com até 2 (três) dias de antecedência à data de realização da Assembleia. Finalmente, em atenção às 
disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede 
social das Companhias. São Paulo, 21 de novembro de 2025. Juliano Azevedo Antunes - Diretor Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código EBEA-10F0-C409-0589.
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